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PROJETO DE D ECRETO LEGISLATIVO N° 040/2010. 

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO. 

A Mesa da Câm.ara M unicipal de Con go nh as, no uso de suas 

atri bu ições lega is, DECRETA: 

Art. 1 o - Fica con cedido D iploma d e HonTa ao Méri to à 

Associação AMA CONGO I-IAS, hon1enageada na pessoa elo llm.o. Sr. WILUAM 

PO.RTELA SA TA A. 

Art. 2° - O Diplmna de que Lrata es te Decre to, será entregu e ao 

agraciado em re união solen e da Câmara M uni cipal. 

CMC/mgnn 

Ar t. 3° - Es te Decrelo e r1lr é1 em vigo r nél dala de suél p Ll bli cação . 

Câma ra M u_nicipal de Co ngonh éls, 30 de junho d e 2010. 

VTCEN 

PROJETO oe oecRETo LEGISLATIVO ... {) Go I 
c{M / () APROVADO EM tÍ o j ® DISCUSS)!,o E VOTAÇÃO 

VOTAÇÃO O) FAVORÁVEIS - NULOS 

----- CONTRÁRIOS BRANCOS. 

CÂíVlAnA MUi\!IC!PAL CONGONHAS - MC1 

EM J) DE DE 20J'O 

Rua Padre Anrõnio Corréa. 163, Cenu·o, Con~onhasl~ l ( i - (3 1) 373 1-1 840 - Sire: ~~9'l!illi!C<lliJ!.llJill'!:'J.ng..!I.<W . br- E-mail : 
con g_Oll h:ls@Cal ll:Jracon gon has. 1ng.. gcH·. br 



Câmara Municipal de Congonhas 

JUSTIFICATIVA 

Senh or Pres id ente. 
Senh ores Veread ores. 

W il l iam é Pres idente e um elos fundadores ela Assoc iação AMA 
CONGON HA S, f undada em 1° el e j unho ele 2006. 

A ssoc iação el e caráter cl esport i v o e recreat ivo, tem por fi na I idade, dentre outras, 
a ele promover eventos c ic lísti cos, motociclíst icos e afi ns, proporc ionando melhor quali dade 
el e v iel a aos nossos habi tantes, clevenvo lve trabalhos que m inimizam as ca rências de nossa 

população, especialm ente dos j ovens, s~j am elas materi ais, cul turais e econômi cas, além de 
parti cipar at iva mente elas campanh as de cunho soc ial. 

CMC/mgnn 

Pelo exposto, espero o apo io na aprovação da presente proposta . 

Câmara Munic ipal, aos 30 de junho el e 20 I O. 

VICENT 
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Câmara Municipal de Congonhas 

CERTIDÃO 072/201 O. 

Ce1iifico para os devidos fins que o Vereador Vicente 
José Gonçalves Neto, não apresentou na Sessão Legislativa de 201 O, 
nenhun1a proposta de concessão de Diploma de 1--!onra ao Mérito ou 
de Título de Cidadania I--!onorária. 

1nil e dez. 
Cân1ara Municipal de Congonhas, aos 07 de julho de dois 

Maria das r.!â~s Reis Mendes 
Oficial do Legislativo 
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PORTARIA CMC/105/2010 

NOMEIA COMISSÃO ES PECJAL. 

O P res id ente cl í! Cfl mara M uni cipa l d e Co ngo nh as, usa nd o das 
a tri b ui ções q ue lh e sfio co nferida s pel o a rti go 54 , elo Regim ento Interno , 
baix a a seg uinte PORTARIA: 

A rt. 1° Fica con stituída Comi ssão Espec ial composta pe los V ereadores 
A ntônio Eládio Duarte, Rodo lf·o Gonzaga da Sil va, Fe li c iano Duarte Monte iro, Ad ivar Geraldo 
Barbosa e A nivald o A ntônio Santos Coe lho, pa ra, sob a pres idênc ia do pr imeiro, emitir parecer 
sobre o PROJETO D E DECR ETO LEG ISLATIVO No 040/20 I O - CONCEDE DIPLOMA D E 
HON RA AO M ÉRITO ao lim o. Sr. W ILLIAM PORTELLA SANTANA . 

A rt. 2" A Comissão terá o prazo ele 0.5 (c inco) dias. a part ir ela data da 

publi cação desta portari a para a conc lusão elos Lraba lhos, podendo se r pro1-rogaclo por igual período . 

A rt. 3° Esta Porta ri a entra em v igor na dat(l el e sua pub l icação, revoga ndo as 

dispos ições em cont rári o . 

CMC/mgrm 

Câmara Munic ip"' l ele Congonhas, 08 de ju lho de 20 I O. 

EO I IAR~ÔELH.O MATO ' j -lOS 
7r~~~d~~;e~d a Mesa .Dire - r 

Cflrna ra Municipal d e Con 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
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Congonhas, og de julho de 2010. 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

DO. Presidente da Mesa Diretora 

Ref. Projeto de Decreto Legislativo nQ 040/2010- Concede Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. 

William Portella Santan a. 

PARECER 

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo diploma de honra ao mérito. 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de cidadania 

honorária, sendo que a condição primeira para a tramitação é a certid ão emitida pela 

Secretaria da Casa sobre o disposto no parág rafo 2Q do artigo 192 do RI. 

Foi certificado pela Secretaria que o proponente está apto a apresentar o projeto, devendo ser 

constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no "caput" do art. 

192 do RI. 

Este é o meu parecer, smj . 

ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 



Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal, 02 de agosto de 20 I O. 

A 
Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC/ 105/2010. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 040/20 10 - concede diploma ele honra ao mérito ao limo. 
Sr. William Portella Santa na. 

RELATÓRIO 

O projeto, ele autori a elo Vereador Vicente José Gonça lves Neto, visa conceder 
Diploma de Honra ao Mérito ao lim o. Sr. WILLJAM PORTELLA SANTANA. 

O Título foi cri ado pela Câmara Mun icipa l para homenagea r as pessoas que de 
alguma maneira se destaca m em nossa comu nidade em prol do desenvo lvimento e va lori zação do 
Município. 

Somos favorávei s à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relató ri o. 

CMCI111gr111 
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REQU.ERUYfENTO No 226/2010 

Exmo. Sr 
EDUARDO COHDEIRO MATOS.l NI-!OS 
Presidente da l\'lcsa Diretora da Câillara Nlun ícipa! de Congonhas. 

O vereador q uc o presen te subsc reve. em con lorm idade com as normas 
regimentais vigentes. ouvido o Plenjrio, req uer sej a di spensada a votação pelo Plenúrio da 
redaçiio final dos projetos de decretos legis lativos n"s 040, 04 I, 042. 043, 044, 04 5, 046, 048 
e 049/20 I O, nos termos elo artigo 275 do Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Congonh as. I 7 de agosto de 20 i O 

~Ll 
l~di lo 11 Fe r re ira l.e ite 

Vcrc:td o r 



Câmara Municipa l de Congonhas, 17 de agosto de 20 I O. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

Ref.: Projeto de Decreto n" 040/2010- Concede Diplonw de Honra ao Mérito (W illi am Porte l la 

San tana) 

RELATÓRlO 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 040/20 I O de autori a do Vereador 
Vicente, após ter sido aprovado concl usivamente pe lo Plenár io, re torna à Mesa Di retom para 

elaboração da redação fi na I. 

Após anál ise do projeto ver i ficamos que seu texto está de acordo com a 

técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

ntôn· 1arte 
ICe-Presidente 

Eddon l•~tc 
l" Secretá rio 

CMC/hmfs 



Câmara Mttnicipal de Congonhas 

DECRETO LEGISLATIVO N° 785/2010. 

CONCEDE DlPLOMA DE HONRA AO Mf:Rrro. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à Associação 
AMA CONGONHAS, homenageada na pessoa do llmo. Sr. WILLIAM PORTELA 
SANTANA. 

Ar·t. 2" - O Diploma de que trata este Decreto, será entregue ao 
agraciado em reuniã.o solene da Câmara Municipal. 

CMC/hmfs 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 18 de agosto de 20 lO. 

, r·te 
· tde-Presidente 

q/4_ 
Edilon Ferreira Leite 

1° Secretário 
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